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da Comissão até a presente informação”. 
5. É o breve relatório. DECIDO. 
6. As atividades da Administração Pública estão vinculadas ao princípio da le-
galidade estrita, não podendo praticar atos que a lei não autoriza, sob pena de 
invalidação. 
7. A propósito desse assunto, a doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, 
em sua obra: Manual de Direito Administrativo, rev. amp. e atual. 28ª ed. São 
Paulo: 2015, Editora Atlas, p. 20, leciona: 
“O princípio da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta dos agen-

deve ser autorizada por lei. Não o sendo, a atividade é ilícita”. 
  

natureza, a servidores públicos da administração pública federal, estadual e 
municipal, somente podem ser pagas sob condições e na forma da lei, isso é 
inconteste.  
9. A controvérsia posta à manifestação desta Presidência reside em saber se 
o servidor Requerente Eduardo de Araújo Marques, detém ou não o direito de 
auferir o pagamento da Função Comissionada (FC-4-PJ), pelo exercício em 
Comissão Temporária destinada a revisão e atualização dos dados cadastrais 
dos servidores no Sistema Integrado de Gestão Administrativa da empresa 
THEMA, no período de 05 de outubro a 06 de novembro de 2020, conforme 
Portaria n. 1533/2020 (id 0924184), considerando que à época também exer-
ceu cargo em comissão de Assessor, código CJ3-PJ. 
10. Faz indispensável para aferir o pleito em liça, ressaltar que o art. 2º, VIII, 
c/c 3º, I e II, da Lei Complementar nº 258/2013, dispõe taxativamente que as 

-
tes de cargos de provimento efetivo ou por cargos em extinção ocupados por 
servidores que ingressaram no Poder Judiciário do Estado anteriormente a 5 
de outubro de 1988, senão vejamos: 
Art. 2º Para os efeitos desta lei complementar considera-se: 
(...) 

-
cida exclusivamente por servidores ocupantes dos cargos referidos nos incisos 
I e III do art. 3º; 
(...) 
Art. 3º O quadro de pessoal do Poder Judiciário é composto dos seguintes 
cargos: 
I - cargos de provimento efetivo; 
II - cargos de provimento em comissão; e 
III - cargos em extinção ocupados por servidores que ingressaram no Poder 
Judiciário do Estado anteriormente a 5 de outubro de 1988, amparados pelo 
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, das Cons-
tituições Federal e Estadual. 
  
11. Ademais disso, a vantagem requestada pelo Requerente quanto ao paga-

da Lei Complementar Estadual nº 258/2013, com a seguinte redação: 

Anexo VII, assim direcionadas: 

trabalho das diretorias regionais; 

trabalho realizados nos serviços auxiliares à jurisdição nas comarcas; 

trabalho administrativo nos gabinetes dos desembargadores, gabinetes dos 
juízes auxiliares, assessoria aos juízes de direito, diretorias, gerências e se-
cretarias; 

trabalho vinculados a comissões temporárias e tarefas por tempo certo”. 
  

-
to em comissão está prevista nos incisos I e II, § 1º, da LCE nº 258/2013, in 
verbis : 
Art. 42. A remuneração dos cargos de provimento em comissão é a constante 
do Anexo XI integrante da presente lei complementar. 
§ 1º Ao servidor integrante das carreiras de que trata esta lei complementar e 
ao cedido ao Poder Judiciário é facultado optar por uma das remunerações a 
seguir discriminadas: 
I - a remuneração do cargo de provimento em comissão; ou 
II - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de 
até quarenta por cento do respectivo cargo de provimento em comissão, con-
forme regulamento do Conselho da Justiça Estadual. 
  
13. Assim, da leitura e da interpretação dos dispositivos normativos retromen-
cionados, depreende-se que para o servidor fazer jus ao pagamento dos valo-
res correspondentes a FC4-PJ é indispensável o preenchimento dos seguintes 
requisitos, de forma cumulativa: 
a) ser servidor ocupante de cargos de provimento efetivo ou por cargos em 
extinção ocupados por servidores que ingressaram no Poder Judiciário do Es-
tado anteriormente a 5 de outubro de 1988; 
b) ter sido nomeado e participado de processos de trabalhos perante comis-
sões temporárias e tarefas por tempo certo; 

c) não exercer cargos de provimento em comissão no período designado a 
participar de comissões temporárias e tarefas por tempo certo. 
  
14. Pois bem. O Requerente é servidor efetivo deste Poder desde 25 de junho 
de 2015 (SEI n. 0983381). E de fato fôra nomeado para compor Comissão 
Temporária destinada à revisão e atualização dos dados cadastrais dos servi-
dores no Sistema Integrado de Gestão Administrativa da empresa THEMA, de 
05 de outubro a 06 de novembro de 2020, (Portaria n. 1533/2020 -id 0924184). 
15. Acontece que o servidor Requerente exerceu cargo de provimento em co-
missão de Assessor, código CJ3-PJ no período em que participou dos traba-
lhos da Comissão, como informado pela GECAD-PAG, o que impossibilita a 

entendimento o posicionamento advindo do Conselho da Justiça Estadual – 
COJUS e Conselho Nacional da Justiça - CNJ, senão vejamos: 
RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA FC4-PJ. ATRIBUÍVEL A SERVIDORES EFETIVOS QUE PARTICIPAM 
DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS E TAREFAS POR TEMPO CERTO. SER-
VIDOR INVESTIDO EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (CJ5-
-PJ) À ÉPOCA DA SUA PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO INSTITUÍDA PARA 
CONDUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE CUMULAÇÃO DE VERBA DECORRENTE DE FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA COM A DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. INTE-
LIGÊNCIA DO disposto no art 37, INC. V, da CF/1988. CONSEQUENTE NÃO 
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS ENTRE AS REFERIDAS VERBAS (CJ5-PJ E 
FC4-PJ) PELO PERÍODO EM QUE O SERVIDOR DESEMPENHOU TRABA-
LHOS NA COMISSÃO PROCESSANTE. RECURSO DESPROVIDO. 

FC4-PJ às supervisões de processos de trabalho vinculados a comissões tem-
porárias e tarefas por tempo certo, não estabelecendo qualquer restrição aos 
temas ou objetivos destes. 
2. Entretanto, aos detentores de cargos de provimento em comissão não é 
permitida a percepção cumulativa de remuneração advinda de funções de con-

inc. V, da CF/1988. Precedente do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
3. Recurso não provido. (TJAC/COJUS: Processo Administrativo n. 0100183-
14.2019.8.01.0000, Relator Des. Junior Alberto, Julgado em 26 de agosto de 
2019). 
  
“CONSULTA. ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. CARGO EM 
COMISSÃO. FUNÇÃO DE CHEFIA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO. IN-
COMPATIBILIDADE. 
(...) 

-
soramento, a atribuição para participação em grupos de trabalho, comissões 
e outras atividades não necessariamente ligadas às suas atribuições comuns, 

-
penho de tarefas de maior complexidade, o que não implica não em qualquer 
direito para o servidor ocupante de cargo de provimento em comissão à per-

remuneração. 
(...) 
4. Consulta a que se responde negativamente quanto a todas as perguntas” 
(CNJ, CONS - Consulta - 0002604-75.2011.2.00.0000, Rel. WALTER NUNES, 
Sessão 130, j. 05/07/2011, destaquei). 
  
16. Dito isso, resta-me INDEFERIR o pleito do servidor Eduardo de Araújo 

com cargo de provimento em comissão. 
17. À Secretaria de Apoio aos Órgãos Julgadores Administrativos – SEAPO 
para a publicação desta decisão no Diário da Justiça e, também, efetuar a 

18. Cumpra-se, efetuando-se as anotações de praxe, dando ciência a quem de 
direito. Após, sem diligências, arquive-se o feito com as devidas baixas. 
  
Desembargadora Waldirene Cordeiro  
Presidente  
(Data e assinatura eletrônicas) 
logotipo 
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora WALDIRENE Oli-
veira da Cruz Lima CORDEIRO, Presidente do Tribunal, em 01/08/2021, às 
21:33, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. 

 

-
NUTENÇÃO DE ELEVADORES EIRELI
 

, inscrito no CNPJ/MF n° 
04.034.872/0001-21, com sede na Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro Admi-
nistrativo - Via Verde, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631, repre-
sentado neste ato por sua Presidente, Desembargadora , 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MDA MANUTENÇÃO 
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DE ELEVADORES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.884.579/0001-41, 
sediada na rua Pirajuba, n 218, Duque de Caxias, Flores, CEP 69.058-836, 
Manaus/AM, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Manoel Ricardo Martins da Silva, portador da Carteira de Identidade 
nº 69018-3, expedida pelo SSP/AM, e CPF nº 230.027.002-15, tendo em vista 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Ins-
trução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Ele-
trônico n° 29/2021 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de natureza 
continuada de manutenção  preventiva e corretiva, com o fornecimento de 
peças, componentes e acessórios genuínos dos respectivos fabricantes, dos 
elevadores de transporte vertical de passageiros, instalados nos edifícios da 
contratante no município de Rio Branco-AC, que serão prestados nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1 Serviços de Manutenção Preventiva em 11 (onze) elevadores Mês 12

2 Serviços de Manutenção Corretiva em 11 (onze) elevadores, prestação 
de serviços, mão de obra, sob demanda

Horas / Ano 50

3 Desconto sobre o fornecimento de peças:  50% (cinquenta por cento)

 
-

nutenção:

LOCALIZAÇÃO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT

Fórum dos Juizados Especiais Cíveis
Endereço: Rua Paulo Lemos de Moura Leite, nº 878 
Portal da Amazônia, Cep-69.915-777, Rio Branco-
-Ac.

Elevadores elétricos com quadro de comando da 
marca wt comandos, operador de porta e portas 
de pavimento da marca wittur, velocidade 1.0 m/s, 
capacidade de carga 750 kg, cabine em aço inox 
escovado, máquina de tração sicor tipo mr14, com 
casa de máquinas.
Capacidade: 10 passageiro ou 750 kg

03

Edifício Sede do Tribunal de Justiça
 
Endereço: Rua Tribunal de Justiça, s/n, Via Verde, 
Cep-69.915-631, Rio Branco-Ac.
 

Elevadores elétricos com quadro de comando da 
marca sectron comandos, operador de porta e por-
tas de pavimento da marca fermato, velocidade 1.0 
m/s, capacidade de carga 750 kg, cabine em aço 
inox escovado, máquina de tração faer. roma, com 
casa de máquinas.
Capacidade: 10 passageiros ou 750 kg

02

Centro Médico Poder Judiciário
 
Endereço: Rua Tribunal de Justiça, s/n, Via Verde, 
Cep-69.915-631, Rio Branco-Ac.
 

Elevador elétrico com quadro de comando da mar-
ca otis, operador de porta e portas de pavimento da 
marca otis, velocidade 30 m/s, capacidade de car-
ga 600 kg, cabine em aço inox escovado, máquina 
de tração otis, sem casa de máquinas.
Capacidade: 08 passageiros ou 600 kg

01

Fórum Criminal Desembargador Lourival Marques
 
Endereço: Rua Paulo Lemos de Moura Leite, nº 878 
Portal da Amazônia, Cep-69.915-777, Rio Branco-
-Ac.

Elevadores hidráulicos com central hidráulica e 
cilindro gmv, quadro de comando wt comandos, 
portas fermator, velocidade 30 mpm, capacidade 
de carga 600 kg, cabine em aço inox escovado, 
03 entradas do mesmo lado, marca lynx, modelo 
hd60, com casa de máquinas.
Capacidade: 07 passageiro ou 600 kg

04

Fórum Barão do Rio Branco
 
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 1165 Cep-
69.900-064 , Centro, Rio Branco-Ac.

Elevador hidráulico com central hidráulica e cilin-
dro wittur, portas wittur, quadro de comando infolev, 
capacidade de carga 450 kg, velocidade 20 mpm, 
cabine em aço inox escovado, 03 entradas do 
mesmo lado, marca lynx, modelo hd45, com casa 
de máquinas.
Capacidade: 08 passageiro ou 600 kg

01

 

2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limi-
te de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

mantém interesse na realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;
2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;
2.1.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.
 

3.1. O valor da contratação é composto conforme quadro abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNID QUANT

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1
Serviços de Manutenção 
Preventiva

Mês 12 R$ 5.416,66 R$ 64.999,92

2
Serviços de Manutenção 
Corretiva

Horas / Ano 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00

TOTAL

R$ 69.999,92 (sessenta 
e nove mil novencentos 
e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos)

3 Desconto sobre o fornecimento de peças (%) 50% (cinquenta por cento)

Valor estimado para Fornecimento de peças
R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)

3.1.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 119.999,92 (cento e de-
zenove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de-
vidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamen-
te prestados, bem como dos valores gastos com o fornecimento de peças, 
dentro do limite estabelecido.
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em do-
tação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do 

Programas de Trabalho : 203.617.02.061.2220.2643.0000 - Manu-
tenção das Atividades do Fundo Especial do Poder Judiciário; e/ou 
203.006.02.122.2220.2169.0000 - Gestão Administrativa do Tribunal de Jus-
tiça/AC,
Fonte de Recurso: 700 (RPI) e/ou 100 (RP);
Elemento de Despesa:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo; e
3.3.90.39.00 - Serviços de terceiros, pessoa jurídica.
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele re-

 

limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con-
tratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.
6.1.1.1. Os valores contratados serão reajustados com base na variação do 

de acordo com a seguintefórmula:
 onde:
R = Reajuste
I = Nº índice da data do reajuste
Io = Nº índice da data limite da apresentação da proposta ou da concessão 
do último reajuste
P = Preço a ser reajustado.

-
cial do mês de reajuste, não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim 
o mês cheio.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 

-

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRA-
TADA, é aquele previsto no item 7 do Termo de Referência, anexo do Edital.

no modelo de gestão previsto no item 8 Termo de Referência, anexo do Edital, 
donde se tem hierarquicamente como:
a) Gestor do Contrato: Sérgio Baptista Quintanilha Júnior; e
b) Fiscal do Contrato: José Nilton da Silva Carvalho.
 

-
TRATADA
9.1. Da contratada
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9.1.1. Prestar serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva por técnicos 
-

tados a manter o equipamento devidamente ajustado e em perfeita condição 
de funcionamento e de segurança;
9.1.2. Realizar mensalmente, observadas as exigências do PMOC, os 
serviços de manutenção preventiva e, conforme a necessidade, os ser-
viços adicionais para realização de manutenções corretivas e atendi-
mento de chamados de emergência. Eventuais custos com transporte, 
hospedagens e alimentação serão de responsabilidade da Contratada; 
9.1.3. A Contratada efetuará, no primeiro mês de vigência do contrato, a ins-
peção geral nos elevadores, expedindo Laudo Técnico de Inspeção, elabo-
rado e assinado pelo engenheiro/responsável técnico, como condição para 
pagamento;
9.1.4. Todo e qualquer serviço deverá incluir, quando necessário, a substi-
tuição de peças e/ou componentes defeituosos por outros novos e originais, 
ou, quando for possível tecnicamente, o seu recondicionamento pela própria 
fabricante do equipamento, sem ônus para o contratante;
9.1.5. Executar rigorosamente as rotinas de manutenção preventiva recomen-

-
ções necessários, com base nas características técnicas e uso do equipamen-

natureza, salvo se devidamente aprovadas por escrito pela FISCALIZAÇÃO 
do contratante;
9.1.6. Executar as manutenções a que se refere o item anterior e as manuten-
ções corretivas necessárias, após a devida comunicação à FISCALIZAÇÃO 
do contratante, incluindo o reparo e a substituição com fornecimento de peças 
e partes genuínas do fabricante;
9.1.7. Refazer às suas custas, em prazo a ser acordado com o contratante, 
todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer 
outras irregularidades constatadas pela FISCALIZAÇÃO do contratante, inclu-

querosene, varsol, produtos de limpeza, produtos químicos, estopa, lixas, tin-
tas, etc., bem como de ferramentas e equipamentos necessários para perfeita 
execução dos serviços de manutenção;
9.1.9. Após iniciada, toda manutenção corretiva deverá ser concluída, mesmo 
que isto implique em ultrapassar o horário normal de trabalho da equipe;
9.1.10. O representante técnico da contratada deverá permanecer com uni-

serviços todos os equipamentos de segurança necessários à execução das 

disposições legais pertinentes à segurança e medicina do trabalho, bem como 
toda a legislação correlata em vigor ou que vier a ser criada, inclusive medidas 
ou ordens de serviço emitidas pelo contratante;
9.1.11. Executar, anualmente, sem ônus para a CONTRATANTE, serviço de 
polimento e brilho das cabinas dos elevadores, sendo a primeira ocorrência 
em até 30 (trinta) dias da data de assinatura do contrato;
9.1.12. A Contratada deverá manter, em seu estabelecimento, plantão de 
emergência por 24 horas diárias, de segunda-feira a domingo, destinado ao 
atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento do 
elevador  e de eventuais chamados para livrar pessoas retidas em cabines;
9.1.13. Atender chamado do contratante no prazo máximo de 2 (duas) horas e 

estabelecer a normalidade de funcionamento do equipamento, procedendo à 
manutenção corretiva substituindo e/ou reparando, segundo critérios técnicos, 

recolocação do equipamento em condições normais, utilizando peças genuí-
nas do fabricante;
9.1.14. Efetuar testes de segurança, conforme legislação em vigor e recomen-
dações do fabricante do equipamento;
9.1.15. Executar os serviços de manutenção, sem ônus adicionais para o con-
tratante, exceto nas manutenções corretivas que requeiram a substituição de 
peças e componentes, cujos recursos estimados estão consignados no con-
trato, devenda a contratada emitir relatório técnico e respectivo orçamento, 

dos serviços e qualquer divergência ou dano encontrado deverá ser comuni-
cado ao contratante, sob pena de responsabilidade;
9.1.17. Dispor dos equipamentos e ferramentas necessários à execução dos 
serviços, devendo os equipamentos elétricos, se houver, serem dotados de 
sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

-
ciência ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução dos 
serviços;
9.1.19. Adotar critérios de segurança, inclusive previstos na legislação vigen-
te, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços, isentan-
do o contratante de quaisquer responsabilidades por eventuais acidentes de 
trabalho;

-

do contratante;
9.1.21. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas relativas aos seus 
empregados ou prepostos, dentre as quais: salários, transportes, encargos 

9.1.22. Providenciar a substituição de toda e quaisquer peças defeituosas por 

luzes de emergência etc.
9.1.23. Manter serviço de comunicação à disposição do CONTRATANTE, de 
forma a atender aos chamados e disponibilizar técnicos e/ou informações 
para soluções emergenciais;

-
des constatadas pela CONTRATANTE na execução dos serviços;
9.1.25. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 

cometidas na execução dos serviços contratados;
9.2 Da Contratante
9.2.1. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações onde 
estão os elevadores, colaborando para a tomada de medidas necessárias à 

9.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contra-
tada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;

-
ções, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos servi-

ela propostas sejam as mais adequadas;

dos técnicos da CONTRATADA para prestação de serviços;
9.2.6 Autorizar a execução dos serviços ou substituição de peças objeto do 
contrato;
9.2.7 O CONTRATANTE se obriga a efetuar os respectivos pagamentos nos 
termos e nas condições previstas no contrato;
9.2.8 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/
Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

ou por meio de certidões negativas (CND), caso não estejam regularizadas 
no SICAF;
9.2.10 Atestar, por meio da Nota Técnica, a execução dos serviços prestados, 

9.2.11 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como:
A) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário;
B) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contra-
tadas;
C) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.
9.2.12 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvi-
mento dos serviços objeto do contrato.
 

10.1. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto.
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que:
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

11.2.2. Multas na forma abaixo:
a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota do contrato em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de exe-

-
gurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;
b) multa de 15% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;
c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por 
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cento) do valor da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer 
do certame, tais como:
I - Interposição de recursos manifestamente protelatórios;
II - Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
III - Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pela Administração;
IV - Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, 
embora o licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria;
V - Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade 
pregão, consoante valor ofertado nas fases de lances ou de negociação;
VI - Tumultuar a sessão pública da licitação.
VII - Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
ata de registro de preço ou contrato; 
VIII - Falhar na execução do Contrato;
IX - Fraudar a execução do Contrato;
X - Apresentar comportamento inidôneo; 

XII - Fazer declaração falsa.
XIII - Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em 
relação ao valor máximo;

-
sinatura do contrato;
11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos.
11.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com Estado do Acre e o 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 

11.2.4.1. As sanções descritas no item anterior também se aplicam aos in-
tegrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

11.2.4.2. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo 
não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993.
11.3. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por 
realizar as reduções no pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada 
a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso) na execução dos 
serviços.
11.4. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração apli-
cará multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1  2 % (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato.

 2  3 % (três por cento) sobre o valor mensal do contrato.

 3  15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato.

 4  30% (trinta por cento) sobre o valor mensal do contrato.
 
TABELA 2

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conse-
qüências letais, por ocorrência;

4

2 Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.  4

3 Não refazer os serviços quando recusados pelo CONTRATANTE.  4

4
-

gado e por dia.
 2

5
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contra-
tuais por dia e por unidade de atendimento.

 1

6
-

natura do contrato.
 2

11.5. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independen-

tes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuí-
zo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi-
deração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcio-
nalidade.
11.7. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 

11.8. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua 
decisão em 05 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade 
superior para análise, em igual prazo. 
11.9. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no 
subitem 18.2.5, caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente 
do TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.
11.10. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura 
ou crédito existente no TJAC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma 
de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada administrativa 
ou judicialmente.
11.11. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil deri-
vada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações 
cometidas.
11.12.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega 
dos materiais, advieram de caso fortuito ou motivo de força maior;
11.13. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 

 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conse-
quências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu-
rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios 
gerais dos contratos.
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen-
to, por extrato, no Diário da Justiça Eletrônico , no prazo previsto na Lei nº 
8.666, de 1993.
 

SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solucionar ques-
tões resultantes da aplicação deste Instrumento.
 

presente Contrato vai assinado eletronicamente pelas partes.
Data e assinatura eletrônicas.


